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GABINETE
DO PREFEITO

DECRETO Nº  16.121
Dispõe sobre a prorrogação dos Decretos nº 16.073/2020

e 16.082/2020, e alteração do Decreto nº 16.090/2020, que
tratam das medidas temporárias de prevenção ao contágio e
de enfrentamento da propagação decorrente do novo CORO-
NAVÍRUS (COVID-19).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e,

 CONSIDERANDO, o teor dos Decretos Municipais nºs
16.073/2020, 16.082/2020 e 16.084/2020, que dispõem sobre
medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrenta-
mento da propagação decorrente do novo CORONAVÍRUS
(COVID-19);

 CONSIDERANDO, que tais Decretos determinam, de forma
excepcional, a suspensão de diversas atividades, com o úni-
co objetivo de resguardar o interesse da coletividade na pre-
venção do contágio e no combate da propagação do novo
CORONAVÍRUS (COVID-19);

CONSIDERANDO, o teor do Decreto Estadual nº 47.006/
2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da pro-
pagação decorrente do novo CORONAVÍRUS (COVID-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde;

CONSIDERANDO, que, até a tarde do dia 11/04/2020, hou-
ve a confirmação de 07 (sete) mortes e 100 (cem) casos de
contágio do novo CORONAVÍRUS (COVID-19), no âmbito do
Município de Volta Redonda;

CONSIDERANDO, que os casos suspeitos estão sendo
monitorados diariamente, de forma efetiva, criteriosa e exaus-
tiva, pelos profissionais de saúde do Município;

CONSIDERANDO, a necessidade de que a população per-
maneça em “quarentena” devido à gravidade da situação e à
rapidez de propagação do CORONAVÍRUS (COVID-19);

CONSIDERANDO, o teor da Recomendação nº 14/2020,
expedida pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro,
no sentido de que o Município “se abstenha de relaxar as
restrições impostas até o momento, mantendo a proibição do
funcionamento de atividades empresariais não essenciais
que não possam operar no sistema de entrega domiciliar, à
distância ou não presencial, bem como MANTENHA as medi-
das restritivas já adotadas durante a pandemia da Covid-19,
inclusive com a prorrogação do prazo de vigência dos decre-
tos atualmente em vigor”, além de adotar medidas efetivas, no
âmbito de sua esfera de competência e atribuições, a fim de
conferir efetividade ao Decreto Estadual nº 47.006/2020, bem
como a outros atos normativos, no que toca à suspensão de
toda e qualquer forma de reunião presencial que deflagre a
aglomeração de pessoas, seja ela de que espécie for;

CONSIDERANDO, assim, a necessidade de prorrogação

dos Decretos nº 16.082/2020 e 16.084/2020, e alteração do
Decreto nº 16.090/2020,

        D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam prorrogados os Decretos nº 16.073/2020 e
o nº 16.082/2020 até o dia 21 de abril de 2020, com o único
objetivo de resguardar o interesse da coletividade na preven-
ção do contágio e no combate da propagação do novo CORO-
NAVÍRUS (COVID-19).

Art. 2º - Fica alterado o inciso I, do artigo 2º, do Decreto nº
16.090/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ I – a utilização pelas pessoas integrantes dos grupos
vulneráveis e suscetíveis ao COVID-19, sobretudo as pesso-
as idosas, deverá permanecer com restrição, consistente na
suspensão parcial da utilização do cartão de gratuidade até o
dia 21 de abril de 2020, sendo permitida a utilização por ape-
nas duas vezes semanalmente, sendo o controle de utilização
de responsabilidade das concessionárias.”

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 09 de abril de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal

DECRETO Nº  16.123

Altera art. 12 do Decreto Municipal nº 16.120 de 09 de abril
de 2020.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o teor do Decreto Municipal nº 16. 120
de 09 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas
econômicas, no âmbito do Município de Volta Redonda, diante
do cenário de enfrentamento da emergência em saúde pública
de importância internacional, decorrente do novo Coronaví-
rus, vetor da COVID -19,

        D E C R E T A:

Art. 1º - O art. 12 do Decreto nº 16.120 de 09 de abril de
2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 - Fica determinada que a EPD deverá disponibilizar
plataforma de comércio eletrônico da cidade de Volta Redonda
até o dia 15/04/2020, denominada www.comprasvr.com.br."

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio 17 de Julho, 13 de abril de 2020.

Elderson Ferreira da Silva
Samuca Silva

Prefeito Municipal
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SMS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR

PREGÃO ELETRÔNICO 034/2020/FMS/SMS/PMVR

ADIAMENTO
Torna público que, por questões administrativas, o Pregão

Eletrônico nº 034/2020/FMS/SMS/PMVR, que versa no objeto o
registro de preços para aquisição de complementos nutricio-
nais, sem restrição de marcas, para atender exclusivamente
Determinação Judicial, foi adiado “sine die”.  – Pregoeiro: José
Eduardo Cardoso Coradine

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR

PREGÃO ELETRÔNICO 035/2020/FMS/SMS/PMVR

ADIAMENTO

Torna público que, por questões administrativas, o Pregão
Eletrônico nº 035/2020/FMS/SMS/PMVR, que versa no objeto a
aquisição de equipamento de pressão positiva de vias aéreas
(CPAP) e máscara nasal para CPAP, para a Secretaria Municipal
de Saúde/PMVR, foi adiado “sine die”.  – Pregoeiro: Cláudio de
Alcântara Neves

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR

PREGÃO ELETRÔNICO 036/2020/FMS/SMS/PMVR

ADIAMENTO
Torna público que, por questões administrativas, o Pregão

Eletrônico nº 036/2020/FMS/SMS/PMVR, que versa no objeto o
registro de preços para aquisição de agulhas descartáveis para
atender exclusivamente Determinação Judicial, foi adiado “sine
die”.  – Pregoeiro: José Eduardo Cardoso Coradine

EPDVR
EMPRESA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DE VOLTA REDONDA

PORTARIA N.º 010/2020
Dispõe sobre designação de fiscal titular e fiscal substituto.
O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE PROCESSAMEN-

TO ELETRÔNICO DE DADOS DE VOLTA REDONDA, no uso de
suas atribuições legais e, em conformidade com o estabelecido
no Estatuto da Empresa aprovado pelo Decreto nº 14.879 de 17
de janeiro de 2018, e em cumprimento ao que determina a Lei nº
8.666/1993.

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor André Otávio de Aguiar,

matrícula nº 5015, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a
execução do Contrato nº 002/2020 – EPD/VR, celebrado entre
a Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta
Redonda S/A e a empresa THEIA Educação de Impacto, CNPJ nº
31.478.237/0001-06, que tem por objeto a prestação de servi-
ços de consultoria técnica especializada em diversas áreas
para acompanhamento e mentoria na pré-incubação de star-
tups em fase inicial de desenvolvimento, conforme Processo
Administrativo nº 165/2019 - EPD/VR.

Artigo 2º - Designar o servidor Rodolfo Veloso Gonçalves,
matrícula nº 5023, para acompanhar e fiscalizar, como suplen-
te, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos
legais e eventuais do titular.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

Volta Redonda, 13 de abril de 2020.

Matheus Moreira Cruz
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 011/2020
Dispõe sobre designação de fiscal titular e fiscal substituto.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA DE PROCESSAMEN-
TO ELETRÔNICO DE DADOS DE VOLTA REDONDA, no uso de
suas atribuições legais e, em conformidade com o estabelecido
no Estatuto da Empresa aprovado pelo Decreto nº 14.879 de 17
de janeiro de 2018, e em cumprimento ao que determina a Lei nº
8.666/1993.

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar o servidor Rodolfo Veloso Gonçalves,

matrícula nº 5023, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a
execução do Contrato nº 002/2020 – EPD/VR, celebrado entre a
Empresa de Processamento Eletrônico de Dados de Volta Re-
donda S/A e a empresa IDEA no Ar Tecnologia da Informação
Ltda, CNPJ nº 17.363.837/0001-06, que tem por objeto a aquisi-
ção de plataforma marketplace, com serviços de implantação e
suporte técnico inclusos., conforme Processo Administrativo nº
050/2020 - EPD/VR.

Artigo 2º - Designar a servidora Juliane Theodo Assumção,
matrícula nº 5005, para acompanhar e fiscalizar, como suplente,
a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais
e eventuais do titular.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia quando
houver.

Volta Redonda, 13 de abril de 2020.

Matheus Moreira Cruz
Diretor Presidente

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 007/2020

FAVORECIDO: IDEA NO AR TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA., CNPJ 17.363.837/0001-06

OBJETO: Aquisição de plataforma marketplace, com servi-
ços de implantação e suporte técnico inclusos.

QUANTIDADE: 12 meses
VALOR GLOBAL: R$ 43.600,00
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 050/2020
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8666/93 e 13303/

2016.
Volta Redonda, 09 de abril de 2020.

Matheus Moreira Cruz
Diretor Presidente
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